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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5037524-02.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: HALLITA TURISMO E VIAGENS LTDA

RÉU: HALLITA TURISMO E VIAGENS LTDA

Vistos, etc...

1. Prefacialmente, determino que as Habilitações/Impugnações de Crédito, juntadas aos ID’s 4988523019
e  sejam riscadas dos autos eletrônicos, uma vez que compete à parte ajuizar incidente5005123050,
próprio, em autos apartados. A fim de assegurar o prazo de dez dias, previsto no art. 8º da Lei nº
11.101/2005, determino que a Secretaria do Juízo emita certidões em favor dos credores, constando a data
em que foi publicado o edital da segunda relação de credores, bem como o dia do protocolo do pedido no
bojo da recuperação judicial, disponibilizando-as aos advogados, para anexar aos respectivos incidentes.

2. Fica assegurado aos credores o pedido de cadastramento dos advogados, mediante simples
peticionamento, para acompanhamento dos atos processuais.

3. Quanto aos questionamentos trazidos pelo Banco Santander S/A, por meio da petição de ID 
, a matéria deverá ser discutida por meio de uma ação própria, com direito ao contraditório e5027533016

ampla defesa, sob pena de tumultuar o processo de recuperação judicial. Intime-se a credora para as
providências cabíveis.

4. Intime-se a UNIÃO (Fazenda Nacional) sobre esclarecimentos prestados pela Administração Judicial
no ID .5292943002

5. Intime-se a Administração Judicial sobre os documentos juntados pela Recuperanda (ID  e5358078029
seguintes).

6. Cumpridas as determinações, intime-se novamente o Ministério Público.

P.I.
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Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

Bel. Adilon Cláver de Resende

Juiz de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 


